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.TI Co-nC'cdcaum~ntõ ac{s f'urlcio~ários"'-_da Prefeitt.g'a·-Muiiicipal-

:,,"'!(ic Nôv~a.Iguaçue dá ·o~tias providên~ias1f - _.
. '.~ •.' l'"'

'/\ CÃ!'1ARA HUNICIPAL DE .NOVA lGUAÇU, POR SEUS REPRESENTANTES

. '-LEGA I 5, DECRETA E EU SACIONO A SEGUI~TE LEI,:

t\rt. ·79'-, Fica'majoç-ado para CR$"S.128.200,OO ( Cinco milhões
c"~nt? ,e' v~,~te ,:~.o~t_~.mil e du~efolt~s c~ruzeiros) ,os valores dos
venci.menços .e .salflX10S de : Adm~n~strado~, Asslstcnt~ Social t

Cont.:ador-E~tasfst.!-co,. Nutricionisfa, Enfermeiro, Fono~udióLo
·~b'., Ps..i:~ólog?,. ~dico, Dentista e' Fiscal de Receit;u.s,Munici _
pais;' ) ·i." , .,

,7'· \
~•.t. 89"" ;'Fica majo.cado para GR$:3.418;800;00 (.Três Milhões
:llIatroceiltos e ,dezo1ito mil e oito'centos c,fuzeiros, o "vàlor d~
"l'nc.iI!l~;ltol "sal"á;:,~o' do Técnico em lfudiologia; " .

\n 9Y -:Pa~sa,;a',;~'~r de CR$ 1.50Õ':"~OO,00:(H~mmilhão , e
"~luinhe'nt';s ~ii' cruz~iros) o ·valor.·do· Bolsista Est-ngiiitío.

Art. 10 -,Fic'a . c.oncedido um AbQ~~Especia~ ~~ Ç~$" I,., ..•.. ~
~-000.900:00 ( HuqPmilhão ae cruzeiros) ?os(funcionãrios que
l'stejartl',cf~,tivamenfe e~ 'e-xerc'í"clo ·.no Departamento Pessoal /
.\Ü~ a pr~senté data~ ficando :~xcl\!ído os 'funcionários- do Art

" r;o ..',. ...::'

Art'. 19. - Fi ca majorad.o Rara C:R$ 2 :050.050,00 ( d.ois ~; l.hões,
. l:illlllll'll'ta m.i.l e..cinquenta. cru~zeiros) O PISO HUNICIPAL DE SA -
't.i\IUl); '. .

,,~;~;., ly,- Fica a4jO~ado:,p~!"~ ~R$2.46().060,00 ( dô{~ •.;i;lh~~s,
~itu-:"1trocàifto~e sessehta'mil e sessenta cFuzeiros) O'PISO 'SA;"

'·'L";RiALlÍes.PROFESsâRES; ., "~'. '. +'

;l.dêt~:,.;l~:~)Fic~m'aJ';bdo ~~~tR$ 3:Qô91't>Oo$>Q;(ifês:~iih~es~./,.·
e:cruzeirosf éÍ'Gr.art- ~ca'ção dé-Abb1?-;âor; Confer~ntê e"-:áO,i; __

~~ªe~~aC;Jes q~~-.nõ1~sempenh~· de seus-c~;i~s od Íthçõ"e;p'r.e~s- .

...·tar~m l~rviço:no D~~artamento .do ,!esouro Mu~icip~l, _pagan~o/, ..'e recebendo eni-'moed'acorrente a t1tulo de D1ferença de Ca1xa
q~~ es'tej~m em.exer~icio nos setores até' a present,C;: ~aLa; ,

'Art,. 49 '- 'Fica majorado vara 'CR$ 4.000.00~.00 (Quat~ePmilhõ~s "
dtr cruzciro~) o valor da Gratificação a que se referem os ~r- ~.

:tigos 19"e 29,"da,Deliberação 390 de junho de 1972: .

Art. 59 ~ 'Fica ,";jorado para CR$ 3.000.000,00 _( Três mi1hõe"s'
de"cruzeiros) ~o Abonq Especial concedido aos Tecni'cos . e~

·Contâbilidade 'que ~stejatn efetivamente"em exer~ício na SE~A
Contàbilidade Ger~l, até a pre.sente "data, estendendo tambem'/
aos' iega1\nente 'habi~itados;

',.,.." , ..••••~~.•I .... •

r ~a~'agr~fo 'ún',Íco - EsteI~d~ O beneficio deste artigo, ao téc'
n.~,c.o.•~~.~o~tab.ilidade. à êI'isposição da' Câmara ~tuní('ipal de

,N~.v~:'IRuãçÚt':l!~ q':1a1 exe,~ce e 'desempenhem as .funções do referrido careo. -

Art? 69·~7.Ficã, májorad~ para CR$''10.256.·40.0,00 ( Dez, milhões,
ouzentos ,~. einqu'enta e seis mil' e quatrocentos cruzci'ros) os
venc.in!~llto~ :e ,salários dos Arq':lite"tos e Engenliciros; .

/,,'.

VETADO
. "

.Art" 121 - pâssa a· ser de 20% vinte por- cento}' sobre. o Piso

.S.lla~ial,. a 'Grati~ica<;ão ppr exérc(ç,io em local de diflcio /
acesso cdncedid~, êi:ô.sProfessore~ d~~Re.de Municipal ~

(, ."!:t. 11,~~-·F.stri'!Leientrará em vigç;"l\lEÍ d&ta de sua publica.
I ., Ç~lO~. 'pn)duzindo efeitos a:contar ,de ;'~Q de' março .de 1993, re-

vo~and~-se as disposições em;con, ·tr:ár,i'o.· ,

'l;R"I;~EÍTÚR,\ MUNICIPA:L DEkNOVÁ 'rGO~~U o 26 DE ~IARGO DE 1993
- . ~. .; " .

• , ' ALrAMIR GÓMES' MO~I~ '
P!"~f,=,i.to •..•

\.

,ROJETO N.o ..__ ~ 9 I 93

&~9~ m~QaJ~
••••• C ••• ..21J..2.liJ~


